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Gabinete do Prefeito

P������� N° 1342/2019

ALTERA A PORTARIA Nº 1607/2017 QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe conferem os incisos I, IX e XII, do art. 78 da Lei Orgânica 
Municipal  de 26 de agosto 2014;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.947, de 17 de outubro de 2007;

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Campos 
dos Goytacazes, aprovado sob a forma de Resolução CME nº 01/2007;

CONSIDERANDO que dispõe o Regimento Interno do Conselho Municipal de Campos 
dos Goytacazes, aprovado sob a forma da Resolução CME nº 01 de 27 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e interesse público

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1607/2017, para nomear membros do Conselho Pleno 

de Conselho Municipal de Educação de Campos dos Goytacazes, passando esta a 
corresponder com a seguinte composição:

“(...) ITEM III, 8 – SINDICATO DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PARTICULARES 
DE CAMPOS (SIMPRO)

SUPLENTE: Frederico Tavares Rangel – Vigência a partir de 10/09/2019.

Art. 2º Esta Portaria revoga as disposições em contrário e ratifi ca os demais atos da 
Portaria nº 1607/2017, que com esta não confl itar.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N° 1343/2019

ALTERA A PORTARIA Nº 1551/2017 QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais no que lhe conferem os incisos I, IX e XII, do art. 78 da Lei Orgânica 
Municipal  de 26 de agosto 2014;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 7.947, de 17 de outubro de 2007, que instituiu o 
Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO norma interna do Conselho Municipal de Educação;

CONSIDERANDO a necessidade administrativa e o interesse público,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 1551/2017 para nomear Fernanda Barreto dos Santos 

Caetano de Azevedo, matrícula n° 21365, na função de Assessora Técnica do Conselho 
Municipal de Educação, membro efetivo da estrutura básica deste Órgão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 03 de junho de 2019 e ratifi cando seus respectivos atos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1344/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a portaria nº 1495/2018 que nomeou, Janelma de Azeredo, 
para exercer na Secretaria Municipal de Governo, o cargo em comissão de Encarregado de 
Localidade Administrativa, Símbolo DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1345/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decretos nº 80/2015, 
206/2018, Kamila Ribeiro dos Santos Carvalho, para exercer na Secretaria Municipal de 
Governo, o cargo em comissão de Encarregado de Localidade Administrativa, Símbolo 
DAS-07, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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P������� N°1346/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/2013, 8.622/2015 e Decretos nº 
80/2015, 83/2019, Gabriella Pessanha Paravidine, para exercer na Secretaria Municipal 
de Agricultura, o cargo em comissão de Assistente de Desenvolvimento Rural, Símbolo 
DAS-7 com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P������� N°1347/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8.344/13, 8.622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Gabriela Boechat Amil, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em 
comissão de Auxiliar Especial de Auditagem, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da 
data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Secretaria Municipal de Gestão Publica

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Gestão Pública, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do processo nº 2018.115.000155-
9-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município nº 174.006/2019 e sendo a 
dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses públicos, com fulcro no art. 24, 
X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa a presente contratação direta, 
por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a locação do imóvel situado à 

Portaria n° 560/2019

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 5041/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 561/2019

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 5042/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 562/2019

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 5040/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 563/2019

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n° 5039/2019 bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 3412/2019 (2019.115.003440-6-PA)

EDITAL Nº 018/2019 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Cristiane Aparecida Oliveira Prata, brasileira, casada, nascida 
em 28/12/1982, fi lha de Maria da Penha Oliveira Prata, portada da C.I. nº 13090738-9, 
inscrita no CPF sob o nº 104.585.367-41, servidora pública, matrícula n° 18.333, residente 
e domiciliada, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Artur Emiliano Costa, nº 
397, Parque Leopoldina, CEP 28.050-10, Município de Campos dos Goytacazes, Estado 
do Rio de Janeiro, mas atualmente em lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Centro Administrativo José Alves 
de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de 
apresentar defesa escrita, nos autos do processo administrativo disciplinar nº 3412/2019, 
sob pena de revelia; acompanhar o processo disciplinar a que responde e adotar as 
providencias que entender cabíveis em sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 17 de setembro de 2019.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

P������� N°1349/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a aprovação e classifi cação no Concurso Público realizado através 
do Edital n° 01/08, publicado em 01/10/2008 e homologado mediante Portaria n° 830/10 de 
08 de novembro de 2010, publicada em 10/11/2010.

CONSIDERANDO a Ação de Obrigação de Fazer, ajuizado por FABIANA SANTOS 
BARRETO RIBEIRO.

CONSIDERANDO a decisão proferida pela 1ª Vara Cível Da Comarca de Campos dos 
Goytacazes, nos autos do processo n° 0014760-14.2017.8.19.0014, determinando que a 
autora fosse nomeada e empossada no cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF;

CONSIDERANDO item 3.5.1 do Edital de Abertura que informa a documentação 
necessária para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: b) “Conta de luz, água, telefone, 
carnê de IPTU e extrato bancário comprovando a residência do postulante, em nome 
do candidato ou de ascendente ou descendente direto; na inexistência das mesmas, 
declaração, em que o candidato confi rma sua residência, com a assinatura de 2 (duas) 
pessoas com comprovação de residência na localidade, arcando o candidato com a 
exclusão do Concurso Público em caso de não constatação da residência, a qualquer 
tempo”;

RESOLVE convocar e nomear FABIANA SANTOS BARRETO RIBEIRO no cargo de 
Agente Comunitário de Saúde – PSF- Polo Cidade Luz.

A mesma deverá comparecer à Secretaria Municipal de Gestão Pública, portando os 
exames médicos previstos no edital do concurso para a marcação de consulta admissional, 
e, sendo considerada apta, poderá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados desta publicação, conforme art. 13, §1°, da Lei n° 5.247/1991, momento em que 
serão analisados os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente; 
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge);
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral;
Certifi cado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo 

masculino.
Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, 

se for o caso;
Certidão de Nascimento e CPF (caso tenha) dos fi lhos menores de 14 anos;
Cartão de Vacina; 
Cartão de Vacina dos fi lhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Cartório Distribuidor ou www.

atestadodic.detran.rj.gov.br);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal (www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP; 
Diploma/Certifi cado de conclusão equivalente ao cargo pretendido;
Certifi cado de especialização para o cumprimento do cargo pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante de quitação da anuidade, 

nos casos legalmente previstos, estando com a situação regularizada junto ao Conselho.
Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO CARGA HORÁRIA 

DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada realizada com dias da semana 
trabalhados, em papel timbrado e carimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de 
pedido de exoneração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVAÇÃO, A 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO. 

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita 
Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO RECIBO DE ENTREGA e das atualizações 
e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de 
declaração de bens e valores fi rmada por ele próprio, em conformidade com o disposto no 
capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.
Pesquisa do eSocial - Pesquisar no site seus dados cadastrais: http://consultacadastral.
inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml. Imprimir a pesquisa com os dados regularizados, 
caso não estejam, favor regularizar no órgão competente indicado na pesquisa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 23 de setembro de 2019.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Avenida 28 de Março, nº 1.025 - Parque Santo Amaro — Campos dos Goytacazes/R!, 
sendo utilizado para funcionamento do Arquivo Geral da Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, cujo locador é JR GESTÃO IMOBILIÁRIA E NEGÓCIOS LTDA, sob o CNPJ nº 
29.324.372/0001-55, pelo prazo de 12 (doze) meses, no valor global de R$ 69.528,00 
(sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais). Determina que sejam adotados os 
procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes/RJ, 20 de setembro de 2019.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Secretaria Municipal de Saúde
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Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profi ssionais da Educação

- CACS/FUNDEB -

Ata da reunião extraordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB
Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às nove horas, realizou-se na 

sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, 

Assembleia Extraordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB 

do município de Campos dos Goytacazes, conforme convocação e publicação em Diário 

Ofi cial local, presidida por Helmar Amorim de Souza Oliveira, presidente do Conselho 

de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e da Valorização dos Profi ssionais de Educação e pela secretária 

executiva, Senhora Maria Carolina Costa Dias, para tratar da seguinte pauta: Substituição 

dos Representantes de alunos Secundaristas; Substituição de representante do SIPROSEP; 

Programação de visitas aos veículos que atendem o PNATE e assuntos gerais. Estiveram 

presentes os Conselheiros: Wagner de Paula Almeida Pereira, Renykson dos Santos Jardim, 

Graciete Santana Nogueira Nunes, Christiane Monteiro Alves Tinoco Leite, Jhoni Barros da 

Silva, Marcos Messias da Silva Santos, Helmar Amorim de Souza Oliveira e Otávia Dias. A 

Assembleia foi iniciada pelo presidente Helmar Amorim de Souza Oliveira, que agradeceu 

a presença dos conselheiros e informou que esta Assembleia foi convocada visto que a 

anterior não houve quórum para sua conclusão e, segundo Regimento Interno, Artigo 5º, 

parágrafo segundo, esta Assembleia ocorrerá com número qualquer de representantes. 

Iniciando a ordem do dia o presidente Helmar Amorim informou sobre a substituição, após 

pedido de desligamento do par Gabriel Henrique Barbosa Carvalho e Ana Luisa Pereira 

dos Santos Pessanha, dos Conselheiros Representantes de Alunos Secundaristas. 

Compareceram apenas os estudantes Carla Keli dos Anjos Manhães e Uitinei Moreira 

Rodrigues e, não havendo concorrente, foram eleitos por aclamação. O presidente Helmar 

Amorim pontuou que a Conselheira Andrea da Silva Pinto solicitou substituição por não 

poder mais assumir como representante titular do SIPROSEP, sendo assim substituída por 

Isabel Cristina Pinto Pinheiro para ocupar a titularidade, como representante dos Servidores 

Técnico-Administrativos das Escolas Básicas Públicas – SIPROSEP. Por mera formalidade, 

o presidente declara empossada a Conselheira Isabel Cristina Pinto Pinheiro na qualidade 

de Titular e a Conselheira Dalicéa Schuller dos Santos permanecendo suplente. Seguindo 

a pauta da assembleia, o presidente destacou a importância da realização das visitas aos 

veículos que atendem o PNATE, que são pagos com a verba do FUNDEB. Ficou acordado 

visita às escolas de difícil acesso e agendado para o dia vinte e três de agosto, com saída 

da Casa dos Conselhos às oito horas e trinta minutos. Os Conselheiros Carla Keli dos Anjos 

Manhães e Marcos Messias da Silva Santos manifestaram interesse e disponibilidade em 

realizar a visita acompanhando o presidente deste conselho. Encerrada a reunião às dez 

horas e dez minutos e sem mais para o momento, eu, Maria Carolina Costa Dias, secretária 

executiva deste Conselho, lavro e dou fé com a assinatura de todos os presentes nesta 

Ata. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profi ssionais da 

Educação

CACS FUNDEB

Ata da reunião ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB
Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às nove horas e quarenta 
minutos, realizou-se na sede da Casa dos Conselhos, situada na Rua Sete Capitães, nº 46, 
Centro, nesta cidade, Assembleia ordinária do Conselho de Acompanhamento e Controle 
Social do FUNDEB do município de Campos dos Goytacazes, conforme convocação e 
publicação em Diário Ofi cial local, presidida por Helmar Amorim de Souza Oliveira, 
presidente do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos Profi ssionais de Educação 
e pela secretária executiva, Senhora Maria Carolina Costa Dias, para tratar da seguinte 
pauta: Leitura da Ata da Assembleia anterior; Análise das visitas realizadas; Apresentação 
da nova Secretária Executiva e Assessora Administrativa e assuntos gerais. Estiveram 
presentes os Conselheiros: Renykson dos Santos Jardim, Wagner de Paula Almeida 
Pereira, Ângela Patrícia Ricardo da Silva, Dalicéa Schueller dos Santos, Marcos Messias da 
Silva Santos, Helmar Amorim de Souza Oliveira, Otávia Dias, Isabel Cristina Pinto Pinheiro, 
Geovana Oliveira Almeida. A Assembleia foi iniciada pelo presidente Helmar Amorim de 
Souza Oliveira, que agradeceu a presença dos conselheiros e iniciando a ordem do dia 
o presidente Helmar Amorim fez a leitura da Ata da Assembleia anterior que foi aprovada 
e assinada por todos os Conselheiros que se fi zeram presentes naquela data. Seguindo 
a pauta, o presidente destacou a importância da realização das visitas aos veículos que 
atendem o PNATE, que são pagos com a verba do FUNDEB. Conforme acordado em 
Assembleia anterior, foram realizadas visitas nas localidades de Dores de Macabu, Imbé, 
Santa Maria e Espírito Santinho. Durante as visitas foi constatado que os transportes 
encontram-se em bom estado de conservação e, segundo os diretores das Unidades 
Escolares e estudantes atendidos, os transportes estão funcionando regularmente e os 
motoristas são pontuais e prestam um bom serviço. Pontuamos que na Unidade Escolar 
Sebastião Viveiros de Vasconcelos o micro ônibus estava com o para-brisa trincado, 
porém o motorista informou que estava com a ordem de serviço autorizada aguardando 
peças para reposição. No momento da visita o motorista, ao ser questionado quanto a 
calibragem dos pneus, justifi cou que estaria se dirigindo ao posto para realizar o serviço. A 
diretora da Escola Municipal Olímpio Peixoto Sampaio sinalizou que o transporte poderia 
estar em melhor estado de conservação e apresenta defeitos constantes, porém estão 
sendo substituído imediatamente, não causando prejuízo aos alunos. A representante do 
Conselho Tutelar enalteceu, apesar de não ser utilizada a verba do Fundeb, a entrega dos 
uniformes escolares para toda rede municipal. Nesse momento, o conselheiro representante 
do poder executivo municipal - Smece, informou que a Secretaria Municipal de Educação 
buscou a qualidade do material visto que os alunos precisam e merecem. Em tempo o 
presidente destacou que a Promotoria solicitou publicação da Ata de Prestação de Contas 
do ano de 2017 e será feita ainda essa semana. Encerrada a reunião às dez horas e vinte 
e cinco minutos e sem mais para o momento, eu, Maria Carolina Costa Dias, secretária 
executiva deste Conselho, lavro e dou fé com a assinatura de todos os presentes nesta Ata. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Desenvolvimento Humano e Social, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes 
do processo nº 2019.021.000088-P-PR, conforme parecer da Procuradoria deste 
Município nº 175.001/2019/PGM e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente 
aos interesses públicos, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/1993, ratifi ca e homologa 
a presente contratação de empresa para aquisição de material elétrico para equipar e 
viabilizar a instalação de equipamento de áudio, vídeo e cênico no Cineteatro pertencente 
a estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano, no valor de R$ 17.496,90 
(dezessete mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa centavos). Determina que 
sejam adotados os procedimentos visando à contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Secretário de Desenvolvimento Humano e Social, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, reconhecida a validade dos atos integrantes do 
processo nº. 2019.021.000089-7-PR, conforme parecer da Procuradoria deste Município 
nº. 173.004/2019/PGM e sendo a dispensa de licitação em voga conveniente aos interesses 
públicos, com fulcro no art. 24, X da Lei 8.666/1993 e na Lei 8.245/91, ratifi ca e homologa 
a presente contratação direta, por dispensa de licitação, tendo o contrato como objeto a 
locação do imóvel localizado à Rua Professor Henrique Vieira de Oliveira, nº 22, Penha, 
Campos dos Goytacazes/RJ, destinado à atender as necessidades do CRAS PENHA cujo  
locador é a senhora Mirian Carvalho de Araújo, inscrito no CPF sob o nº 888.548.847-
15, pelo prazo de 12 (doze) meses, com parcelas mensais pactuadas em R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais) Determina que sejam adotados os procedimentos visando à 
contratação em tela.

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

MARCUS WELBER GOMES DA SILVA
Matrícula nº. 39.061

Secretário Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Secretaria Mun. de Infraestrutura e Mobilidade Urbana

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Carta Convite Nº 015/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Carta Convite nº 015/2018, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, da Lei 
nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta nos 
autos do procedimento licitatório.

Carta Convite nº 015/2018 – Objeto: “Obra de reforma da E.M. Instituto Profi ssional 
São José – Av. Rui Barbosa, 533, Lapa, neste Município”.

Campos dos Goytacazes, 18 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Carta Convite n° 019/2018

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Carta Convite n° 019/2018, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, da Lei 
nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta nos 
autos do procedimento licitatório.

Carta Convite n° 019/2018 – Objeto: “Obra de reforma da creche João Goulart, na rua 
professora Ruth Ribeiro do Rosário- Parque Eldorado- Campos dos Goytacazes”. 

Campos dos Goytacazes, 20 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 003/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 003/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 003/2017 – Objeto: “Obra de reforma da E.M Albertina Azeredo 
Venâncio – Av. Antônio Luiz da Silveira, 204, Travessão”. 

Campos dos Goytacazes, 18 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Matrícula nº 36.720

EXTRATO DE TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços n° 004/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA, por 
intermédio de seu Secretário, torna pública e comunica aos interessados que a Licitação, 
na modalidade Tomada de Preços n° 004/2017, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 49, 
da Lei nº 8.666/93, em todos os seus termos, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, conforme decisão circunstanciada inserta 
nos autos do procedimento licitatório.

Tomada de Preços n° 004/2017 – Objeto: “Obra de reforma e ampliação da E.M 
Senador Tarcísio Miranda – Av. Senador Tarcísio Miranda – Parque Santo Antônio”.

Campos dos Goytacazes, 18 de Setembro de 2019.

CLEDSON SAMPAIO BITENCOURT
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA

Matrícula nº 36.720

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0202/2019.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 001/2019.
PROCESSO: 2019.099.000006-3-PR.
OBJETO: Aquisição de ampolas de Raio-X, para atender as necessidades da Fundação 
Municipal de Saúde, durante o período de 12 Meses.
CONTRATADA: EBERSON S. GONÇALVES ME.
CNPJ.: 35.772.961/0001-07.
VALOR TOTAL: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 03 (três) meses.

Campos dos Goytacazes, 10 de Setembro de 2019.

Dr. Abdu Neme Jorge Makhluf Neto.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

PORTARIA N° 057/2019

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS NO 
ÂMBITO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Art. 1°. Fica instituída a Comissão de Tomada de Contas, no âmbito da Fundação 
Municipal de Saúde, Administração Indireta vinculada à Prefeitura Municipal de Campos 
dos Goytacazes/RJ, em caráter transitório, conforme Ato Normativo 001/2019.

Art. 2°. A Comissão de Tomada de Contas será composta pelos servidores abaixo, sob 
a presidência do primeiro, devendo concluir os trabalhos e apresentar relatório, visando a 
apuração dos fatos, identifi cação dos responsáveis e eventual quantifi cação de dano ao 
erário, nos termos da Deliberação n° 279/2017 – TCE/RJ:

- Bruno Brandão dos Santos, Assistente Administrativo, matrícula 25.652;
- Patrícia Sence Fernandes Pereira, Assessora Técnica, matrícula n° 34.727;
- Leandro de Oliveira Caldas, Auxiliar Operacional de Saúde, matrícula 27.341;

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 12 de setembro de 2019.

Abdu Neme Jorge Makhluf Neto
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 074/2019 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE:

1 – Revogar os Incisos I, II e III do Art. 2º da Resolução FMS nº 001/2019.

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2019.

ABDU NEME JORGE MAKHLUF NETO
Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Previcampos

PREVICAMPOS

Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Campos dos Goytacazes

C!"#$%&! F'#()%

E !"#$  & C'()'*#+,'

Pelo presente edital, fi cam convocados todos os membros do Conselho Fiscal do 
PREVICAMPOS (titulares e seus suplentes), nomeados através da Portaria nº 1777/2017, 
publicada no Diário Ofi cial do Município no dia 03/07/2017 em conformidade com os Artigos 
51 e 52 da Lei nº. 6.786/99, para reunião ordinária, que será realizada no dia 26/09/2019 
às 09:00 horas, na sede do PREVICAMPOS, situado na Av. Dr. Alberto Torres nº. 173, 
Centro.

Campos dos Goytacazes, 11 de junho de 2019.

João Felipe Alves Borges
Presidente do Conselho Fiscal
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 437/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 26 de Setembro de 2019 (quinta-feira), às 08:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

WANDERSON CORREA BARRADA 33182 AVALIAÇÃO MÉDICA

JORDANIA RIBEIRO 27566 2019.099.000634-9-PA

PAULO ROBERTO CRESPO RANGEL 17308 2019.115.004755-4-PA

ROMERO PESSANHA MARIANO 6673 2019.115.003971-7-PA

Campos dos Goytacazes, 23 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 438/2019

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:
Convocar os servidores abaixo relacionados, para comparecerem a Avaliação Médica, 

que será realizada no dia 26 de Setembro de 2019 (quinta-feira), às 08:00 horas, na sede 
do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar o estado 
geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo

NILZA CARNEIRO FIGUEIREDO 19154 2019.115.004064-P-PA

RUDNEIA ALVES DE OLIVEIRA MESQUITA 110232 2019.115.004453-0-PA

NELIO DE SOUZA RODRIGUES 9553 2019.115.004343-7-PA

LUCIA HELENA DE SOUZA GOMES A. 
BELMIRO

6815 2017.115.004931-2-PA

Campos dos Goytacazes, 23 de Setembro de 2019.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Diretor Presidente - Previcampos

Portaria: 1769/2017

Codemca

CODEMCA

DISPENSA DE LICITAÇÂO

RATIFICAÇÂO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos – CODEMCA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida 
a validade dos atos integrantes do processo nº 2019.010.000038-8-PR, conforme parecer 
da Procuradoria deste Município, nº 171.003/2019 e sendo dispensa de licitação em voga 
conveniente aos interesses públicos, com fulcro no Inciso I c/c § 1º, do Art. 24, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação por dispensa de licitação, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada para reforma de banheiros masculino, 
feminino e fraldário da Rodoviária Roberto Silveira, cuja a contratada é a empresa Monteiro 
& Manhães Projetos e Construções LTDA,   CNPJ nº 17.925.198/0001-17 no valor total de 
R$ 29.618,14 (vinte e nove mil, seiscentos e dezoito reais e quatorze centavos). Determina 
que sejam adotados os procedimentos visando a contratação em tela.

Campos dos Goytacazes/RJ, 19 de setembro de 2019   .

Carlos Vinícius Viana Vieira
Mat.: 36.553
Presidente

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos

CODEMCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

O Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos – CODEMCA, 
no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, reconhecida 
a validade dos atos integrantes do processo nº 2019.010.000037-0-PR, conforme parecer 
da Procuradoria deste Município, nº 171.004/2019 e sendo dispensa de licitação em voga 
conveniente aos interesses públicos, com fulcro no Inciso II c/c § 1º, do Art.24, da Lei Federal 
nº 8.666/1993, ratifi ca e homologa a presente contratação por dispensa de licitação, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada para instalação de porta de correr 
de vidro temperado, tipo de correr, na Rodoviária Roberto Silveira, cuja a contratada é a 
empresa A Maehika Chagas, CNPJ nº 08.487.777/0001-34 no valor total de R$ 2.130,00 
(dois mil e cento e trinta reais). Determina que sejam adotados os procedimentos visando 
a contratação em tela.

Campos dos Goytacazes-RJ, 19 de setembro de 2019

Carlos Vinícius Viana Vieira
Mat.: 36.553
Presidente

Companhia de Desenvolvimento do Município de Campos

Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022-C/2018 - SRP

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL, ME, EPP e COOPERATIVA EQUIPARADA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, “in fi ne” com fulcro no art. 4º da lei 10.520/02, 
no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a 
licitação, com itens exclusivos e cota reservada para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, na 
modalidade Pregão Presencial nº 022-C/2018, discriminada abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de peças/ material de 
reposição para autoclaves da Fundação Municipal de Saúde. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 09 de outubro 
de 2019, às 10h ( dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência 
report ou similar). 

Campos dos Goytacazes, 23 de setembro de 2019.

Aline Gomes Pelicioni

Pregoeira

H O M O L O G A Ç Ã O

Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão nº 001/2019, 
Processo nº 2019.019.000052-2-PR, cujo objeto é o registro de preços para futura 
e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS, PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA para atender as necessidades da FCJOL, durante o período de 12 
(doze) meses, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do 
seu objeto às empresas vencedoras do Pregão epigrafado, a saber:
A.TEC COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
09.039.337/0001-87, com registro no item 02;
AVANT PROJECT SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
28.769.121/0001-11, com registro nos itens 06 e 09;
DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 28.809.046/0001-
75, com registro no item 16;
ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 10.544.701/0001-45, com registro nos itens 3, 7 e 8;
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-
72, com registro nos itens 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 18, 20, 21, 22, 23 e 24;
SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIOS E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº 29.236.521/0001-24, com registro no item 1;
 SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69, com registro nos itens 4, 5, 25, 26 e 29; 
e
VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 07.216.364/0001-52, com 
registro nos itens 19, 27 e 28.

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2019.

Maria Cristina Torres Lima

=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2019 - SRP

COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, ME, EPP e COOPERATIVA EQUIPARADA

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

A Pregoeira da Fundação Municipal de Saúde, “in fi ne” com fulcro no art. 4º da lei 10.520/02, 
no uso de suas atribuições, torna público e comunica aos interessados que fará realizar a 
licitação, com itens exclusivos e cota reservada para a participação de microempreendedor 
individual, microempresa, empresa de pequeno porte e cooperativa equiparada, na 
modalidade Pregão Presencial nº 023/2019, discriminada abaixo:
Objeto : Registro de preços para futura e eventual aquisição de água mineral (galão 
de 20 litros) e garrafão de 20 litros retornável, para atender às demandas oriundas da 
Rede Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes. 
Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial: 10 de outubro 
de 2019, às 10h ( dez horas).
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site ofi cial da PMCG, a 
saber, https://campos.rj.gov.br/licitacoes.php ou poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo 
Furtado n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefones nº (22) 98175-
2073/98175-0911, no horário das 9h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município 
de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel 
timbrado da empresa e a entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas (referência 
report ou similar). 

Campos dos Goytacazes, 24 de setembro de 2019.

Aline Gomes Pelicioni
Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2019

A Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima, inscrita no CNPJ sob o nº 29.898.145/0001-33 com sede na Praça da Bandeira, s/nº - Centro - Campos dos Goytacazes – RJ, vem pelo 
presente tornar público os valores referentes à Ata de Registro de Preços nº. 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007 e 008 /2019, relacionada ao Pregão Presencial nº 001/2019, cujo objeto é 
o registro de preços para futura e eventual para aquisição de EQUIPAMENTOS, PERIFÉRICOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA para atender as necessidades da FCJOL, que foi 
REGISTRADO pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO (CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 6 
DO TERMO DE REFERÊNCIA)

QUANT. UNID. MARCA
VALOR 

UNITÁRIO 
R$

EMPRESA VENCEDORA

1- Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) NOBREAK SENOIDAL 20 UNID. FORCE LINE R$ 500,00

SF EMPREENDIMENTOS COMÉRCIOS E 
SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
29.236.521/0001-24

2 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) ROTEADOR LAN WIRELESS 20 UNID. MAX PRINT R$ 70,00 A.TEC COMÉRCIO E EMPREENDIMENTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ (MF) sob nº 09.039.337/0001-87, 

3 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) MONITOR DE LED 21,5 30 UNID. OAC R$ 658,00

ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.544.701/0001-45

4 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) MOUSE ÓPTICO USB 40 UNID. POLETEC R$ 8,00

SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS 
MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69

5 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) TECLADO USB 40 UNID. BANSON R$ 19,20

SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS 
MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69

6 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) CAIXA DE SOM PARA DESKTOP 15 UNID. HOOPSON R$ 29,90

AVANT PROJECT SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 28.769.121/0001-11

7 - Cota Principal (art. 48, 
III, LC nº 123/06) COMPUTADOR DESKTOP 24 UNID. ESPECITECH R$ 2.165,00

ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.544.701/0001-45

8 - Cota Reservada (art. 48, 
III, LC nº 123/06) COMPUTADOR DESKTOP 6 UNID. ESPECITECH R$ 2.165,00

ESPERANÇA TECNOLOGIA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº 
10.544.701/0001-45

9 - Item exclusivo (art. 48, I, 
LC nº 123/06) HD EXTERNO PORTÁTIL 1TB 4 UNID. SEAGAT R$ 323,80

AVANT PROJECT SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob nº 28.769.121/0001-11

10 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

MULTIFUNCIONAL LASER 
MONO

4 UNID. RICOH R$ 1.605,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

11 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER HP CE400 A ORIGINAL 
COR PRETO

10 UNID. HP R$ 244,40
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

12 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER HP CE401 A ORIGINAL 
CYAN AZUL

10 UNID. HP R$ 244,40
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

13 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER HP CE402 A ORIGINAL 
AMARELO

10 UNID. HP R$ 244,40
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

14 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER HP CE403 A ORIGINAL 
MAGENDA

10 UNID. HP R$ 244,40
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

15 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

CARTUCHO HP 85A  ORIGINAL 
PRETO

30 UNID. HP R$ 129,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

16 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER SHARP AL 2040 
ORIGINAL

30 UNID. SHARP R$ 570,00
DUPLO X COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 28.809.046/0001-75,

17 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

CARTUCHO HP 05A  ORIGINAL 
COR PRETO

30 UNID. HP R$ 167,70
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

18 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER RICOH AFÍCIO 2120D 
ORIGINAL COR PRETO

10 UNID. RICOH R$ 120,90
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

19 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER HP 64 X ORIGINAL 
PRETO

20 UNID. HP R$ 368,00
VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
(MF) sob nº 07.216.364/0001-52

20 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER SAMSUNG Y 407 
AMARELO ORIGINAL

5 UNID. SAMSUNG R$ 239,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

21 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER SAMSUNG 407 M 
MAGENTA ORIGINAL

5 UNID. SAMSUNG R$ 239,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

22 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER SAMSUNG C 407 
CIANO ORIGINAL

5 UNID. SAMSUNG R$ 239,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

23 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER SAMSUNG K 407  
PRETO ORIGINAL

5 UNID. SAMSUNG R$ 239,00
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

24 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER RICOH AFÍCIO 1130D 
PRETO ORIGINAL

10 UNID. RICOH R$ 58,50
FORTIS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº 30.948.161/0001-72

25 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

CARTUCHO HP 122 PRETO 
ORIGINAL 20 UNID. HP R$ 64,00

SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS 
MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69

26 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

CARTUCHO HP 122 COLORIDO 
ORIGINAL 15 UNID. HP R$ 79,00

SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS 
MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69

27 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER TN410 HL-2130 
ORIGINAL 20 UNID. BROTHER R$ 180,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob nº 07.216.364/0001-52

28 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

TONER RICOH SP 3710 X 
ORIGINAL 20 UNID. RICOH R$ 159,00 VITOR S. FERREIRA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

(MF) sob nº 07.216.364/0001-52

29 - Item exclusivo (art. 48, 
I, LC nº 123/06)

PROJETOR 5.000 LÚMENS 
HDMI/USB BILVOLT XGA 2 UNID. OPTOMA R$ 7.000,00

SUPER CENTER CAMPOS DE PRODUTOS 
MÉDICOS E DE TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº 23.009.866/0001-69

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 11 de setembro de 2019.

Maria Cristina Torres Lima
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima
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